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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO  
AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M 

 
de 25 de julho 

 
Programa de apoio às bandas filarmónicas, tunas,  

grupos folclóricos e de música tradicional da Região  
Autónoma da Madeira 

 
As bandas filarmónicas, as tunas, os grupos folclóricos e 

de música tradicional são um ativo cultural de grande rele-
vo no panorama musical da Região Autónoma da Madeira. 
São instituições que, há décadas, algumas centenárias, cri-
am e mantêm vivo um espólio musical único e investem na 
formação de dezenas de crianças e jovens, transmitindo-
lhes princípios e valores. Estas instituições têm desempe-
nhado um papel fundamental na manutenção de um conjun-
to de tradições, religiosas e profanas, que fazem parte in-
trínseca da identidade madeirense. 

Um trabalho que, sendo extremamente importante para 
o nosso património cultural e para a educação musical, 
acarreta também custos elevados para estas coletividades, 
que dificilmente seriam suportados sem apoio externo. 

A Região, concretizando o seu Estatuto Político-
Administrativo, nomeadamente a alínea p) do artigo 40.º, 
«classificação, proteção e valorização do património cultu-
ral», tem tomado, desde a criação do regime autonómico, 
um conjunto de medidas e empreendido ações no sentido de 
valorizar a cultura, contando nessa missão com o papel 
determinante do associativismo cultural. Uma dessas medi-
das é precisamente o apoio a projetos de interesse cultural, 
consubstanciado no «Regulamento de atribuição de apoio 
financeiro a projetos de interesse cultural», aprovado pela 
Portaria da Região Autónoma da Madeira n.º 79/2001, de 
17 de julho, e alterado pelas Portarias da Região Autónoma 
da Madeira n.ºs 130/2006, de 2 de novembro e 138/2006, 
de 17 de novembro, ao qual as associações culturais, nome-
adamente de cariz musical, podem concorrer. Importa tam-
bém recordar a concretização da componente regional do 
currículo na área da Expressão Musical, inserida numa 
estratégia mais abrangente de valorização dos cordofones 
tradicionais. 

Considerando os elevados custos da atividade que as 
bandas filarmónicas, as tunas, os grupos folclóricos e de 
música tradicional, sem fins lucrativos, prosseguem enten-
de-se necessário reforçar os apoios governamentais já exis-
tentes, para que as referidas coletividades continuem a dar o 
seu contributo cultural, artístico e pedagógico, assegurando 
a sustentabilidade e preservação do património cultural 
imaterial que representam. 

Esse reforço deve traduzir-se num regime adicional de 
apoio, proposto no presente diploma e que consiste na sub-
sidiação do valor do imposto sobre o valor acrescentado 
(IVA) das aquisições efetuadas pelas coletividades relativas 
a instrumentos musicais, fardamento, trajes e repertório 
musical em cada ano civil. Desta forma, o apoio proposto 
permitirá valorizar os investimentos realizados por cada 
coletividade e providenciar um incentivo de âmbito regio-
nal para todas elas, independentemente do concelho onde 
têm sede e dos apoios locais de que possam beneficiar. 

Propõe-se, em suma, um programa de apoio específico à 
aquisição e conservação de elementos essenciais à atividade 
das coletividades identificadas, o que inclui não só a aquisi-
ção e conservação de instrumentos musicais e seus consu-
míveis, mas igualmente a aquisição de fardamento, trajes e 
repertório musical. A atribuição do apoio terá em conta, 
naturalmente, o contributo das coletividades abrangidas 
para o cartaz cultural da Região, o seu papel pedagógico 

junto dos mais jovens e o seu trabalho de preservação e 
divulgação do património cultural madeirense. 

No ano em que se iniciam as celebrações dos 600 anos 
do descobrimento do arquipélago da Madeira, a cultura 
musical sairá reforçada com o incentivo adicional proposto 
no presente diploma. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, nos termos das disposições conjugadas do  
n.º 4 do artigo 112.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 37.º e alínea p) do artigo 40.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e altera-
do pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 
de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 

O presente diploma cria o programa de apoio às bandas 
filarmónicas, tunas, grupos folclóricos e de música tradici-
onal da Região Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 
 

O programa visa apoiar a atividade das bandas filarmó-
nicas, das tunas, dos grupos folclóricos e de música tradi- 
cional, no que respeita aos materiais essenciais à sua ativi-
dade e utilizados única e exclusivamente na prossecução da 
sua atividade cultural: 

a)  Aquisição de instrumentos musicais, incluindo os 
respetivos estojos; 

b)  Conservação, manutenção e reparação de instru-
mentos musicais; 

c)  Aquisição, conservação e reparação de fardamento 
ou traje; 

d)  Aquisição de repertório; 
e)  Aquisição de material consumível, designadamen-

te, palhetas, cordas, arcos, bocais, boquilhas, surdi-
nas, batom, óleo e lubrificantes. 

 
Artigo 3.º 

Entidades beneficiárias 
 

Podem candidatar-se aos apoios previstos no presente 
diploma as bandas filarmónicas, tunas, grupos folclóricos e 
de música tradicional, constituídas em pessoas coletivas de 
direito privado sem fins lucrativos, desde que: 

a)  Tenham sede na Região Autónoma da Madeira; 
b)  Tenham regularizada a sua situação contributiva 

perante a segurança social, a administração fiscal e 
a administração pública regional. 

 
Artigo 4.º 

Forma de apoio 
 

Os apoios previstos no presente diploma revestem a na-
tureza de subsídio, não reembolsável, em valor equivalente 
ao imposto de valor acrescentado, pago e suportado pelas 
referidas entidades, que não confira direito a dedução, em 
cada ano orçamental, na aquisição, conservação e reparação 
dos elementos identificados no artigo 2.º 

 
Artigo 5.º 

Apresentação das candidaturas 
 

1 - A candidatura ao apoio é dirigida à direção regional 
competente em matéria de cultura, doravante de-
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signada «direção regional», e efetuada em formulá-
rio próprio online, em modelo a aprovar por Porta-
ria do membro do Governo Regional competente 
em matéria de cultura. 

 
2 -  O formulário de candidatura deve ser acompanha-

do dos seguintes documentos: 
a)  Cópia dos estatutos da entidade candidata; 
b)  Cópia do orçamento e do relatório de ativida-

des do ano anterior; 
c)  Cópia do plano de atividades para o ano cor-

rente; 
d)  Cópia dos documentos comprovativos de des-

pesa, faturas ou documentos equivalentes rela-
tivamente aos investimentos realizados elegí-
veis; 

e)  Breve texto justificativo do interesse cultural 
dos investimentos realizados elegíveis; 

f)  Curriculum da entidade candidata; 
g)  Documento bancário com o IBAN da entidade 

candidata; 
h)  Fotocópia do cartão de contribuinte da entida-

de candidata e do responsável pelo projeto; 
i)  Fotocópia do documento de identificação civil 

do responsável pelo projeto; 
j)  Declaração comprovativa da situação contri-

butiva regularizada perante a instituição de 
previdência ou segurança social; 

k)  Certidão das finanças. 
 

3 -  A direção regional pode solicitar aos requerentes, 
sempre que considere necessário, informações de-
talhadas e documentos adicionais. 

 
4 -  As candidaturas decorrem no mês de janeiro, refe-

rindo-se às despesas efetuadas durante o ano civil 
anterior. 

 
Artigo 6.º 
Exclusão 

 
São excluídas as entidades que se encontrem numa das 

seguintes situações: 
a)  Entreguem as candidaturas fora do prazo estabele-

cido; 
b)  Não tenham a sua situação regularizada perante a 

direção regional; 
c)  Se encontrem em estado de inatividade, de liquida-

ção ou de cessação de atividade; 
d)  Prestem falsas declarações; 
e)  Não entreguem os documentos em falta no prazo 

fixado; 
f)  Não respondam adequadamente às solicitações referi-

das no presente diploma, no prazo de dez dias úteis; 
g)  Não reúnam as condições de acesso previstas. 

 
Artigo 7.º 

Apreciação das candidaturas 
 

1 -  Os critérios e subcritérios de apreciação das candi-
daturas são estabelecidos em Portaria do membro 
do Governo Regional competente em matéria de 
cultura, sem prejuízo dos números seguintes. 

 
2 -  Na apreciação das candidaturas afere-se a adequa-

ção dos instrumentos, respetivo material consumí-
vel, fardamento, trajes e repertório adquiridos à 
atividade cultural prosseguida e ao repertório da 
entidade beneficiária. 

3 -  A aferição da adequação referida no número ante-
rior tem em conta, nomeadamente: 
a)  A capacidade de realização demonstrada pela 

entidade candidata; 
b)  O repertório em carteira da entidade cândi- 

data; 
c)  A existência de escola de música, número de 

alunos e de professores e entrada de alunos no 
último ano; 

d)  A participação e organização de ações de for-
mação; 

e)  A colaboração com estabelecimentos de ensi-
no; 

f)  A realização de parcerias com outras enti- 
dades. 

 
Artigo 8.º 

Decisão e concessão de apoio 
 

1 -  O membro do Governo Regional com competência 
em matéria de cultura decide, no prazo de quarenta 
e cinco dias úteis a contar da data de admissão da 
candidatura, sobre a viabilidade do apoio e o mon-
tante a atribuir. 

 
2 -  Sempre que necessário, o membro do Governo Re-

gional com competência em matéria de cultura po-
de estabelecer um limite máximo de apoio finan-
ceiro, de acordo com a disponibilidade orçamental 
anual definida para o programa. 

 
3 -  Os apoios previstos no presente diploma são reali-

zados no ano civil em que são concedidos. 
 
4 -  O apoio atribuído a qualquer título ao abrigo do 

presente diploma caduca caso o beneficiário não 
cumpra qualquer das obrigações estabelecidas no 
presente diploma. 

 
5 -  A concessão dos apoios só produz efeitos após a 

sua publicação no Jornal Oficial da Região Autó-
noma da Madeira. 

 
Artigo 9.º 

Obrigações das entidades beneficiárias 
 

As entidades beneficiadas estão sujeitas às seguintes 
obrigações: 

a)  Utilizar corretamente os equipamentos objeto do 
presente apoio; 

b)  Não alienar o material apoiado pelo presente di-
ploma no prazo de três anos a contar da data de 
aquisição; 

c)  Contribuir ativamente para a dinamização de ati-
vidades culturais no município em que estão se-
diados, e na Região, nomeadamente através da 
cedência de instalações e da realização de espe-
táculos. 

 
Artigo 10.º 

Verificação e acompanhamento 
 

1 -  Compete à direção regional a verificação do cum-
primento das disposições do presente diploma. 

 
2 -  No exercício da competência referida no número 

anterior, a direção regional pode verificar, nomea-
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damente, a veracidade das declarações prestadas e 
a correta utilização dos equipamentos objeto do 
presente apoio. 

 
3 -  Caso sejam detetadas irregularidades, as entidades 

beneficiárias ficam obrigadas a repor as importân-
cias recebidas e impedidas de concorrer a qualquer 
espécie de apoio da direção regional por um perío-
do de dois anos, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal a que haja lugar. 

 
Artigo 11.º 

Outros apoios 
 

O apoio previsto no presente diploma não exclui, nem 
prejudica a candidatura a quaisquer outros subsídios ou 
incentivos de natureza pública. 

 
Artigo 12.º 

Regulamentação 
 

O presente diploma é objeto de regulamentação pelo 
Governo Regional no prazo de noventa dias após a sua 
publicação. 

 
Artigo 13.º 

Entrada em vigor e produção de efeitos 
 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos a 1 de janeiro de 2019. 

 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 14 de junho de 2018. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, em exer-

cício, Miguel José Luís de Sousa 
 
Assinado em 10 de julho de 2018. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AU-

TÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região  
Autónoma da Madeira n.º 21/2018/M 

 
de 25 de julho 

 
Constitui uma comissão eventual de inquérito parlamentar à 

política de gestão da TAP em relação à Madeira 
 

A Assembleia Legislativa da Madeira nos termos do  
n.º 14 do artigo 50.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, e revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 
21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, e da alínea b) do 
n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regional n.º 23/78/M, de 29 
de abril, com a redação conferida pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/2017/M, de 2 de agosto, constitui uma 
comissão parlamentar de inquérito destinada a proceder à 
análise da política de gestão da companhia aérea pública 
nacional, TAP, em relação ao destino Madeira e aos madei-
renses, a qual deverá apresentar um relatório com as con-
clusões de avaliação no prazo de 120 dias após o início dos 
seus trabalhos, com o seguinte objeto: 

 
I) Apuramento das responsabilidades da companhia aé-

rea nacional enquanto empresa pública, relativamente aos 
constrangimentos, atrasos e cancelamentos de voos e na 
definição dos preços excessivos praticados de e para a 
RAM. 

 
II) Apuramento das responsabilidades do Governo da 

República, enquanto acionista maioritário da companhia 
aérea nacional: 

i)  Na salvaguarda dos interesses dos madeirenses e 
do destino Madeira; 

ii)  No cumprimento do princípio da continuidade ter-
ritorial; 

iii)  Na garantia de serviço público mínimo para as re-
giões, designadamente no que diz respeito à RAM. 

 
Aprovada em 11 de julho de 2018. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
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CORRESPONDÊNCIA   

 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 


